
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM  
GABINETE DA PREFEITA  

 

OFICIO N º 96/GAB.PREF/24                                        Guajará-Mirim (RO), 29 de maio de 2024. 

 
Ao Exmº Senhor 

Vereador JOÃO VANDERLEI DE MELO 

Presidente da CÂMARA DE VEREADORES DE 

GUAJARÁ-MIRIM – RO 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Encaminhamos à Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 64/GAB.PREF/2024 e a respectiva 

mensagem na mesma data que “ESTABELECE A RECOMPOSIÇÃO SALARIAL DOS 

TRABALHADORES FARMACÊUTICO, LEGALMENTE HABILITADOS E NO EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NO VALOR DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).”, 

para a necessária apreciação nessa Augusta Casa de Lei. 

Considerando o relevante interesse público, data vênia, solicitamos seja dada à apreciação 

da matéria, o caráter de URGENCIA. 

 

Contando com a aquiescência ao nosso Pleito, externamos protesto de elevada estima e 

distinguida consideração. 

 
 

Cordialmente, 
 
 
 
 
 
 

MARINICE GRANEMANN 
Prefeita Municipal 
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